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Assembleia Municipal de Ribeira Brava

MINUTA DA S ORDINÁRIA DE, 13 DF],I) DE 2024

Aos treze dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e quatro, no Salão Nobre

do Edificio dos Paços do Concelho, Concelho de RibeiraBrava, e conforme determina o

art." 27 da Lei n." 7512013, de 72 de setembro, teve lugar a sessão ordinária da Assembleia

Municipal de Ribeira Brava, estando presentes

Presidente da Assembleia Municipal: - Rita Maria dos Ramos Abreu (RBl)

1." Secretária: - Maria Natália Gonçalves da Silva (RB1)

2.o Secretário: - André Geraldo da Côrte (RB1)

Presidente da camara Municipal: - Ricardo António Nascimento (RB1)

Vereadores: ---Jorge Manuel Faria dos Santos (RBl)

------Rafael João Figueira Sousa (RB1)

-José Paulo Santos Andrade (RB1)

-----Sandra José Abreu Vilanova (RB1)

Flor Angélica Abreu Silva (RB1

Deputados: - Carlos José Gonçalves em Substituição de Humberto Jorge Faísca Silva

(PS)

António de Jesus Silva (RB1)

Hélder Manuel Gouveia Gomes (RBl)

Teresa Maria da Côrte Gonçalves Nunes (RB1)

----Marlene Pereira de Sousa Rodrigues (PS)--
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Luís Filipe Quintal Pereira Vicêncio (Independente)-----

---Jordão José Andrade de Abreu (RB1)

Luísa Maria Sousa Gonçalves Ponte (RB1) --------;----

----- Rui Pedro Fernandes de Almeida (PS)

Bruno Mino Garcês Mendes Correia (RB1)

Vítor Francisco Gomes de Abreu (RBl)

Rosa Carolina Garcês Rodrigues Jardim (RB1)

Laureano Secundino Ascensão de Macedo (Independente)-

Marco António Abreu Junqueira (RB1)

Vítor Hugo Fernandes Pereira (RBl)

------Celestino Gomes Sebastião (CHEGA)--

Karina Mónica Pereira Ferreira (RBl)

Elsa Maria de Abreu Gomes (PS)--

Presidentes Junta: - Marco Nuno Correia Martins (RBl)

João David Sousa (RB1)

Albertina de Jesus Diniz Ferreira (RBl)

José Nelson Santos Pestana em representação de Manuel Inácio da

Côrte (RBl)

Verificado o quórum, a Presidente Rita Maria dos Ramos Abreu declarou aberta a sessão

pelas t horas e 30 minutos' ---------
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PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

Apreciação e votação da ata da sessão ordinária de vinte e três de setembro de dois mil e

vinte e quatro.

DELIBERAÇAO: Aprovada por unanimidade.

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

PONTO 1- Foi apreciada a informação escrita do Senhor Presidente da Câmara e da

Situação Financeira, nos termos do disposto na alínea c), do n." 2, do artigo 25." dalei n.

"7512013, de 12 de setembro. ----------

PONTO 2 - Foi apreciado o relatório do 1" Semestre da Auditoria sobre a Situação

Económica e Financeira do Município, nos termos do disposto na alínea g), do no 2 do

artigo 25." dalei 15/2013, de 12 de setembro

PONTO 3- Foi apreciado o relatório de Monitorização do Plano de Prevenção de Riscos

de Gestão, incluindo os de comrpção e Infrações Conexas da Cãmara Municipal da

Ribeira Brava de2024, nos termos do disposto na alínea a), do n.o 2 do artigo 25." dalei

75/2013, de 12 de setembro.

PONTO 4- Discussão e votação da Proposta de Orçamento para o ano de 2025, nos termos da

alínea a), do flo1, do artigo 25o. Da lei 75/2013, de 12 de setembro

DELIBERAçÃO: Aprovado por unanimidade.

PONTO 5 -. Discussão e votação do Plano Plurianual de Investimento para o ano de

2025, nos termos da alínea a), do nol, do artigo 25".Dalei75l20l3, de 12 de setembro.

DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade.

PONTO 6: Discussão e votação do Plano de Atividades para o ano 2025, nos termos da

alínea a), do n"l , do artigo 25". Dalei I512013, de 12 de setembro

DELIBERAÇAO : Aprovado por unanimidade.
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PONTO 7: Discussão e votação do Mapa de Pessoal para o ano2025 nos termos da alínea

o), do nol , do artigo 25". Dalei 7 5/2013, de 12 de setembro.

DELIBERAçÃO: Aprovado por unanimidade.

PONTO 8: Aprovação da proposta de auto de cessão e aceitação a título precário da

Praceta da Tabua; nos termos da alínea p), do nol, do artigo 25".Dalei75l20l3, de l2 de

setembro;

DELIBERAçÃO : Aprovado por unanimidade.

PONTO 9: Aprovação da atribuição de Subsídio à freguesia do Campanário para a

comparticipação financeira da execução de três obras, aquisição de abrigos de autocarro

e equipamentos para amramentos públicos, em conformidade com o disposto na alínea j)

do n.o 1, do artigo 25.", da Lei n.o 7512013,12 de setembro. ---------

DELIBERAçÃO: Aprovado por unanimidade.

PONTO 10: Aprovação da atribuição de subsídio à freguesia da Tabua para a

comparticipação financeira para execução de cinco obras, nos sítios da Corujeira, Ribeira

da Tabua e Ribeira da Caixa, em conformidade com o disposto na alínea j) do n." 1, do

artigo 25.", da Lei n.o 7512013,12 de setembro

DELIBERAçÃO: Aprovado por unanimidade.

PONTO 11: Aprovação da atribuição de subsídio à freguesia da Ribeira Brava para a

comparticipação financeira de três obras anteriormente aprovadas, a Vereda do Porto

Santo, no sítio do Porto Santo, início daER222, Vereda da Camaruta, no sítio da Meia

Légta,e o camiúo daCruz,sítio da Cruz Banda d'Além e adicionando arecuperação da

Vereda do Freitas, na Rua Comandante Camacho de Freitas, em conformidade com o

disposto na alínea j) do n." 1 , do artigo 25.o, da Lei n.o 7 512013, 12 de setembro.----------

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria com 23 votos (18 R81,4 PS, 1 CHEGA) ----

-----------1 Voto contra - Deputado Laureano Secundino Ascensão de Macedo

(Independente)------- --

-----------1 Abstenção- Deputado Luís Filipe Quintal Pereira Vicêncio (Independente)---
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PONTO 12: Aprovação daproposta de atualização das taxas e outras receitas bem como

a atualização das taxas referentes ao estacionamento em Zonas de Estacionamento de

Duração Limitada, bem como nos parques de estacionamento para o ano 2025 de acordo

com o nol e 4 do artigo 6." do Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município da

Ribeira Brava e a não atualização da Taxa Municipal Turística do Município da Ribeira

Brava, em conformidade com o disposto nas alínea b), do n.o 1 do artigo 25.", da Lei n.o

7 512013, 1 2 de setembro;--------

DELIBERAçÃO: Aprovado por unanimidade.

PONTO 13: Aprovação de proposta de autonzação para celebrar um compromisso

plurianual com vista a financiar a Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários da

Ribeira Brava e Ponta do Sol em conformidade com o Decreto Legislativo Regional n"

7012024/M, em conformidade com o disposto na alínea c), do n." I do artigo 25.", daLei

n." 75/2013,12 de setembro;

DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade.

PONTO 14: Foi proposto a revisão do ponto pela deputada Teresa Maria da Côrte

Gonçalves Nunes (RBl), "Aprovação da proposta de alteração da decisão de qualifìcação

como Projeto de Relevante Interesse Municipal (PRIM) para imóvel em edificação em

Malvaziq Ribeira Brava, em conformidade com o disposto na alínea r), do n.o I do artigo

25.", da Lei n.o 75/2013,12 de setembro;"

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria com 20 votos (14 RBl, 3PS, ICHEGA,

Deputado Independente Luís Filipe Quintal Pereira Vicêncio e Deputado Independente

Laureano Secundino Ascensão de Macedo)

-------1 Voto contra - Deputado Hélder Manuel Gouveia Gomes (RB1)

-------4 Abstenções dos deputados Bruno Mino Garcês Mendes Correia (RB1),

Carlos José Gonçalves (PS), António de Jesus Silva (RBl) e Karina Mónica Pereira

Ferreira (RB1)
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por último a Assembleia Municipal, usando a faculdade que lhe confere o n.o 3 do art.o

57", dalei n. "7512013, de 12 de setembro, delibera aprovar por unanimidade esta ata em

------ E nada mais havendo a tratar, a senhora Presidente da Assembleia Municipal

declarou encerrada a sessão pelas l3horus e37 minutos da qual para constar, se lavrou a

presente minuta, que eu, André Geraldo da Côrte, segundo-secretário da mesa, redigiu,

escreveu e será assinada conjuntamente com a referida Presidente e primeira secretária

Maria Natália Gonçalves da Silva, nos termos do no 2 do art"57, da Lei n."75120I3, de 12

de setembro

Ribeira Brava,13 de dezembro de2024

A Presidente da Assembleia,

A 1o Secretária,

O 2o Secretário,


